
3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3-C

PROCESSO: TCE/005463/2021
NATUREZA: Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)
ORIGEM: Secretaria da Fazenda (Sefaz)
PERÍODO: 3º Quadrimestre de 2020

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA

I. INTRODUÇÃO

Cuidam  os  autos  do  processo  de  Auditoria  de  Acompanhamento  da  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  (LRF)  relativo  ao  3º  quadrimestre  de  2020.  Por
determinação da  Exma.  Srª.  Conselheira  Relatora  (Ref.2885819),  o  processo  foi
encaminhado  a  esta  Terceira  Coordenadoria  de  Controle  Externo  (3ª  CCE),
contendo o seguinte despacho:

Considerando:  i)  a  necessidade  de  obtenção  de  mais  elementos  para
formação de juízo, principalmente com relação ao item I.3.4 Renúncia de
Receita  do  Relatório  de  Auditoria  (Ref.2636257-1/86);  ii)  a  Petição
(Ref.2831517-1/4)  do  Núcleo  da Procuradoria-Geral  do Estado  da Bahia
junto ao TCE/Ba; iii) a Manifestação (Ref.2846632-1) do Sr. João Felipe de
Souza Leão, ex-Secretário de Desenvolvimento Econômico (SDE); e iv) a
Manifestação  (Ref.2883551-1/203)  da  SDE,  devolvo  os  autos  à  Terceira
Coordenadoria  de  Controle  Externo  (3ª  CCE)  para  necessário
pronunciamento.

Passa-se, portanto, à análise das manifestações do Núcleo da Procuradoria-Geral
do  Estado  da  Bahia  junto  ao  TCE/Ba,  do  Sr.  João  Felipe  de  Souza  Leão,  ex-
Secretário  de  Desenvolvimento  Econômico  (SDE)  e  da  Secretaria  de
Desenvolvimento Econômico (SDE).

II. ANÁLISE

Preliminarmente, cabe registrar que, com relação ao item I.3.4 Renúncia de Receita
do  Relatório  de  Auditoria  (Ref.2636257-1/86),  subitem  I.3.4.2  Acompanhamento
das empresas beneficiadas por renúncia de receitas,  no que concerne à SDE,
por força da Portaria Conjunta SDE/Sefaz nº 01/2017, a Auditoria tratou do seguinte
achado:  a)  Fragilidade  no  acompanhamento  das  empresas  beneficiadas  por
renúncia de receitas.

Com efeito, verificou-se que, das 12 empresas com maior volume de renúncia de
receitas em 2020, representativas de 32,66% do total de renúncias concedidas no
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exercício, sendo 11 delas relativas ao programa Desenvolve e uma ao programa de
informática,  nenhuma  delas  foi  fiscalizada  no  terceiro  quadrimestre.  Dessas
empresas,  apenas  duas  foram objeto  de  acompanhamento  pela  SDE,  mediante
informações enviadas pelas próprias empresas beneficiárias de incentivos fiscais.

II.1 Petição do Núcleo da Procuradoria-Geral do Estado da Bahia junto ao TCE/
Ba

Por meio do documento de Ref.2831517-1/4, o Núcleo da PGE junto ao TCE, alegou
que, “[...] apesar dos achados relacionados à SDE, observa-se que a Secretaria de
Desenvolvimento  Econômico  sequer  foi  notificada  para  exercer  o  contraditório  e
apresentar  as  suas  justificativas  ou  razões  em  face  dos  fatos  relatados  pela
Auditoria”. 

E concluiu com a formulação do seguinte pedido:

[...] com o objetivo de preservar o exercício do contraditório, a Procuradoria-
Geral do Estado da Bahia pleiteia a análise de V.Exa., com a atenção e
prudência que lhe são pertinentes, da possibilidade de retirada de pauta do
feito,  a  fim  de  ser  realizada  a  notificação  do  Secretário  da  SDE  para
apresentar  as  justificativas  relativas  ao  quanto  apontado  no  curso  da
instrução processual.

Vale registrar que o processo foi efetivamente retirado da pauta da sessão plenária
do dia 14/07/2022.

Na sequência, por meio do despacho de Ref.2835345, a  Exma. Srª. Conselheira
Relatora, encaminhou os autos à Gerência de Controle Processual (Gecon) para a
notificação do Sr. João Felipe de Souza Leão, ex-Secretário de Desenvolvimento
Econômico.

Posteriormente,  mediante  o  despacho de Ref.2848398,  novamente  a  Exma.  Srª.
Conselheira Relatora encaminhou os autos à Gecon para notificação do atual Titular
da SDE, o Sr. José Nunes Soares.

Devidamente notificados, tanto o ex quanto o atual Secretário da SDE apresentaram
respostas, as quais serão tratadas a seguir.

II.2 Manifestação do Sr. João Felipe de Souza Leão (ex-Secretário da SDE) 

Mediante o Ofício GAB-VG nº 040/2022, emitido em 01/08/2022 (Ref.2846632), o
ex-titular da SDE limitou-se a emitir o seguinte pronunciamento: “[...] enquanto estive
como titular da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado determinei que
fossem adotadas as providências necessárias em relação ao importante tema”.
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A Auditoria entende que, em sua resposta, o ex-gestor da SDE efetivamente não
trouxe aos autos nenhum elemento passível de análise por esta Equipe Técnica.

II.3 Manifestação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE)

O Chefe de Gabinete da SDE, Sr. João Neto Pinheiro da Silva, por meio do Ofício n.º
196/2022  –  CG,  emitido  em  19/09/2022  (Ref.2883551-202),  encaminhou  as
respostas  das  áreas  técnicas  da  SDE  (Superintendência  de  Desenvolvimento  e
Monitoramento de Empreendimentos – SUDEM e Coordenação de Controle Interno -
CCI) acerca do quanto pontuado no Relatório de Auditoria.

A Superintendente da  SDE,  Srª Eliza Requião, por meio de Despacho emitido em
13/09/2022 (Ref.2883551-193/195), informou:

Ao  responder  a  essa  Notificação,  aproveitamos  para  pontuar  que  nas
Contas  do  Governo/2020  constava  o  item  2.6.2.10.4.1  Fragilidade  no
acompanhamento das empresas beneficiadas por renúncia de receitas, o
que está também nessa Notificação atual e nesse sentido entendemos que
esse objeto já foi considerado quando da análise das Contas do Governo,
tendo  sido  expedidas  recomendações,  ensejando  a  perda  de  objeto  do
presente processo de acompanhamento da LRF relativo a quadrimestre do
ano de 2020.

A Superintendente afirmou ainda que vem aprimorando seus controles, inclusive a
partir de recomendações dos órgãos de controle. 

E acrescentou:

Após o apontamento nas contas do Governo, esta Secretaria já realizou em
2021 o  acompanhamento  das  referidas  empresas.  Foram elaborados os
relatórios individualizados das 12 empresas apontadas, conforme anexo no
processo.  Todos  os  relatórios  passaram  pela  Secretaria  Executiva,  que
emitiu parecer que também estão anexados no presente processo.

[...]

[…] todas as empresas beneficiadas nos programas de renúncia fiscal são
obrigadas a encaminhar relatórios, planilhas e documentos contábeis que
permitem o monitoramento dos dados de forma efetiva e nas visitas in loco,
tais informações permitem verificar de forma mais objetiva o cumprimento
do que foi  estabelecido quando aderiu ao programa. Assim, mesmo com
uma equipe em termos quantitativos de profissionais abaixo do que seria o
ideal, a força de trabalho da SUDEM tem se aprimorado em qualificação e
está nos planos da SDE com estudos em curso o desenvolvimento de novos
sistemas informatizados que irão melhorar ainda mais o monitoramento. A
própria adesão da Secretaria ao Programa de Gestão de Riscos – PGR é
indicativo desse esforço.
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Com efeito, no âmbito dos trabalhos de Auditoria que embasaram o Parecer Prévio
às Contas do Chefe do Poder Executivo do exercício financeiro de 2020, constava o
item Fragilidade no acompanhamento das empresas beneficiadas por renúncia
de receitas (Item 2.6.2.10.4.1 da Seção Analítica e item 4.6.3 da Seção Conclusiva).

Nas  conclusões  da  Auditoria  foi  apontada  a ausência  de  acompanhamento
sistemático das empresas com maiores montantes de renúncia fiscal e, por essa
razão, foram feitas as seguintes recomendações ao Governo do Estado:

• assegurar  a  elaboração  de  laudos  comprobatórios  da  realização  dos
investimentos projetados, com fundamento no art. 16 do Decreto Estadual nº
8.205/2002 e nos princípios constitucionais da legalidade (caput do art. 37 da
CF/1988) e da igualdade tributária (inciso II do art. 150 da CF/1988);

• avaliar o cumprimento das metas e o monitoramento da política de renúncia
de receitas, pela SDE, em atendimento aos artigos 70 e 74 da Constituição
Federal e 89 e 90 da Constituição da Bahia.

O achado foi incluído no “Plano de Ação para Atendimento às Recomendações e
Ressalvas  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  Contas  de  Governo  2020”,
encaminhado a este TCE.

No  referido  documento,  foi  informado  que,  em  março  de  2021,  foi  iniciado  o
monitoramento das 12 empresas com maior volume de renúncia no período.

Vale  registrar  que,  no  âmbito  dos trabalhos  para  as  contas  do Chefe  do  Poder
Executivo, exercício 2021, a Auditoria analisou os relatórios individualizados dessas
empresas e de mais três, totalizando as 15 empresas com maior volume de renúncia
no exercício.

No que diz respeito ao Programa Desenvolve, o plano de ação informa a elaboração
do  Relatório  de  Desempenho  do  Programa  relativo  ao  exercício  2019.  Por
solicitação desta  Equipe Técnica,  a SDE enviou  o  referido  relatório,  emitido  em
agosto/2021, que foi examinado pela Auditoria.

Identificou-se que a Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia
(SEI),  autarquia  vinculada  à  Secretaria  do  Planejamento  do  Estado  da  Bahia
(Seplan),  firmou  uma  parceria  com  a  SDE,  a  fim  de  criar  um  instrumento  de
monitoramento para melhoria da gestão do Programa Desenvolve. 

Como resultado dessa parceria, foram estipulados indicadores relacionados com as
principais diretrizes do Programa, que serviram de ferramenta de monitoramento, os
quais estão elencados na tabela a seguir.
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Tabela  01  –  Diretrizes  e  Indicadores  para  monitoramento  das  empresas
beneficiadas pelo Programa Desenvolve

Diretriz Programa Desenvolve Indicador proposto

(a) repercussão do projeto na geração de empregos diretos e indiretos e na
multiplicação da renda.

Indicador de empregos diretos
e efetivos gerados

(b) capacidade de desconcentração espacial  e adensamentos industriais,
favorecendo a regionalização do desenvolvimento.

Indicador  de  empregos
interiorizados

(c)  capacidade de desconcentração espacial  e  adensamentos industriais,
favorecendo  a  regionalização  do  desenvolvimento.  A  periodicidade  do
indicador  é  anual.  As  informações  são  disponibilizadas  pelas  empresas
beneficiadas. A unidade de medida em porcentagem.

Indicador  de  investimentos
interiorizados

(d) integração e verticalização de cadeias produtivas e de comercialização,
inclusive para o exterior. Uma baixa participação nesse indicador significa
vazamento de renda para outros mercados.

Indicador  de  insumos
adquiridos no estado

(e) responsabilidade da empresa quanto a aspecto de interesse social na
comunidade  em  que  pretende  atuar.  Nesse  caso,  calcula-se  o  número
índice para cada empresa que adere ao programa, quantas realmente têm
atividades ligadas a responsabilidade social.

Indicador  de  projetos  com
responsabilidade social

(f)  prevenção  do  impacto  ambiental  do  projeto  e  o  relacionamento  da
empresa com o ambiente.

Indicador  de  projetos  com
impacto ambiental

Fonte: Processo SEI nº 015.1532.2022.0000779-54

A conclusão  do  citado relatório  foi  que o  Programa Desenvolve  vem agregando
benefícios socioeconômicos para os municípios, em especial no que diz respeito ao
incremento de empregos e renda e novos investimentos, conforme transcrição a
seguir.

[…] os empregos efetivamente gerados superaram os números previstos
nos projetos das empresas analisadas e, principalmente, o maior percentual
de contratação de postos de trabalho deu-se no interior do Estado, o que
reflete consequentemente, no aumento da renda da população, agregando
assim  benefícios  socioeconômicos  para  os  municípios  que  possuem
empresas incentivadas.

Outrossim,  este  Relatório  demonstrou  a  interiorização  dos  investimentos
das  empresas  incentivadas,  muito  em  decorrência  da  implantação  de
grandes projetos de energias renováveis.

[…] apesar das empresas ainda realizarem compras em outras unidades da
Federação, o valor das aquisições internas superou àquelas realizadas fora
da Bahia. Por outro lado, é muito significante a aquisição internacional de
matérias-primas e neste aspecto seria importante direcionar uma atenção
especial a fim de verificar se é uma questão de preço, qualidade do insumo,
ou de inexistência da produção no Brasil.

[…]
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No que diz respeito ao número de empresas que contribuíram com algum
projeto  social  e  que  participaram  ou  implantaram  algum  projeto  de
responsabilidade ambiental no seu empreendimento, o percentual foi inferior
a  50%  das  empresas  pesquisadas,  contudo  a  maior  adesão  ocorre  no
interior do estado, que são regiões mais carentes e que necessitam de uma
maior atuação nessas duas áreas.

Por outro lado, a SDE e a SEI não evidenciaram se as informações prestadas pelas
empresas  mediante  os  questionários  foram  confrontadas  com  documentos  ou
comprovação in loco, o que poderia respaldar as conclusões emitidas no referido
relatório.

Portanto,  no  entender  desta  Equipe  Técnica,  o  instrumento  de  monitoramento
elaborado  pela  SEI  e  SDE,  com  vistas  à  melhoria  da  gestão  do  Programa
Desenvolve,  tendo  como  base  de  dados  informações  fornecidas  pelas  próprias
empresas, carece de uma análise mais criteriosa da SDE. Nesse sentido, faz-se
necessária a checagem das informações apresentadas pelas empresas, de modo a
dar maior fidedignidade às conclusões do multicitado relatório. 

Cabe ressaltar que, no retrocitado Plano de Ação, constava a informação de que o
Relatório de Desempenho do exercício 2020 já estava em fase de captação dos
dados, com previsão de conclusão para junho/2022. Esse relatório será objeto de
análise no âmbito dos trabalhos de Auditoria de Acompanhamento da LRF referente
ao Segundo Quadrimestre de 2022.

Por fim, vale registrar que, no acompanhamento desse Plano de Ação, promovido no
âmbito  dos trabalhos realizados como subsídio  ao Parecer  Prévio às  Contas  do
Chefe  do  Poder  Executivo  do  exercício  financeiro  de  2021, por  esta  Equipe  de
Auditoria, as recomendações feitas ao Governo do Estado, em relação à fragilidade
sob exame, foram enquadradas no estágio em atendimento.

III. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, a Auditoria acata parcialmente os esclarecimentos e justificativas
apresentados pela SDE em relação ao   item II deste Relatório,  uma vez que, de
fato, o achado “Fragilidades no acompanhamento das empresas beneficiadas por
renúncia fiscal” constou do Plano de Ação para Atendimento às Recomendações e
Ressalvas  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  Contas  de  Governo  2020,  cuja
conclusão foi que as recomendações do TCE estavam em atendimento.

No  entender  da  Auditoria,  há  que  se  pontuar,  embora  tenham  sido  observados
avanços no exercício da competência fiscalizatória da SDE, esta fragilidade ainda
carece de aperfeiçoamento,  razão  pela  qual  quadrimestralmente  a  Auditoria  tem
acompanhado  o  desempenho  da  Secretaria  no  que  concerne  à  fiscalização das
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3-C

empresas beneficiárias de renúncia fiscal, em atinência ao que determina o Art. 2º
da Portaria Conjunta SDE/Sefaz n.° 01/2017.

3ª CCE, 26 de outubro de 2022.

Uilce Almeida de Campos Osvaldo do Rosário do Vale

Auditora Estadual de Controle Externo Gerente de Auditoria

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Osvaldo do Rosario do Vale
Gerente de Auditoria - Assinado em 26/10/2022

Uilce Almeida de Campos
Auditora Estadual de Controle Externo - Assinado em 26/10/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: KWNDY1NJQY
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